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PROJETO DE LEI N° PLO 3.283/2021 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 7.517, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Exara-se parecer pela constitucionalidade 
e juridicidade. 

Parecer pela Constitucionalidade e Juridicidade – Verifica-se que a matéria em discussão está 
de acordo com os parâmetros constitucionais e infralegais. Além disso, trata-se do exercício 
de atribuição indelegável por parte do chefe do Poder Executivo, com base no art. 84, XXVI, 
da CF, e a matéria elencada nesta proposição não está entre as vedadas pelo art. 62, § 1°, da 
Constituição Federal. Por fim, no que tange ao mérito, somos favoráveis ao regular trâmite 
da proposição, considerando que as mudanças consistem em adequações necessárias para 
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social e para ajustar regras de cálculo e prazo 
para concessão de pensão por morte. 
 

AUTOR (A): Governador do Estado da Paraíba 

RELATOR (A): Dep. RICARDO BARBOSA 

P  A  R  E  C  E  R   N°        1.218           /2021 

I - RELATÓRIO 
 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para exame e parecer o 

Projeto de Lei n° 3.283/2021, de autoria do Governador do Estado da Paraíba, o qual 

“Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e dá 

outras providências”. 

 Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
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II - VOTO DO RELATOR 
A proposição em análise busca alterar e acrescentar dispositivos à Lei n° 7.517, 

30 de dezembro de 2003, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA AUTARQUIA 

PBPREV - PARAÍBA PREVIDÊNCIA E A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DA PARAÍBA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

Inicialmente, propõe o Governo alteração e acréscimos aos artigos 7°, 9°, 12 e 

15 da norma vigente. Em síntese, no art 7º, adiciona como representante do Conselho 

de Administração um representante da Procuradoria-Geral do Estado. Bem como 

altera o § 2º e § 7º do mesmo artigo, para recepcionar essa adição no órgão, e para 

definir que o Conselho de Administração se reunirá, com a presença da maioria dos 

seus membros, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente, sempre que 

necessário. 

Já o art. 9º, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 9° Os membros efetivos 

do Conselho de Administração da Paraíba Previdência — CONAD receberão, a título 

de ajuda de custo, auxílio de 2 (dois) salários-mínimos, por reunião, sendo todas as 

despesas custeadas com a taxa de administração do RPPS”. 

No art. 12, altera-se a composição do Conselho Fiscal (07 membros), que 

deverão ser nomeados escolhidos pelo Conselho de Administração e nomeados pelo 

Governador do Estado, assegurando-se a participação de 02 (dois) representantes dos 

servidores civis, ativos e inativos, de 02 (dois) representantes dos militares, ativos e 

inativos, de 01 (um) representante da Procuradoria-Geral do Estado - PGE e de 01 

(um) representante da Controladoria-Geral do Estado — CGE, sendo este 

representante da CGE o seu presidente. Bem como, institui nos parágrafos primeiro e 

segundo, do mesmo artigo, que os membros efetivos do Conselho Fiscal da Paraíba 

Previdência — CONFINS, receberão, a título de ajuda de custo, auxílio de 2 (dois) 

salários-mínimos, por reunião, sendo todas as despesas custeadas com a taxa de 

administração do RPPS; e que o Conselho Fiscal se reunirá, com a presença da maioria 
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dos seus membros, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente, sempre 

que necessário. 

Encerrando essa primeira parte de alterações, institui o Poder Executivo 

alteração ao art. 15, para dispor que a Taxa de Administração para o custeio das 

despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do RPPS 

do Estado da Paraíba, gerido pela Paraíba Previdência, inclusive para conservação de 

seu patrimônio, observará os seguintes parâmetros: 
“§ 1° A Taxa de administração referida no caput será de até 2,0% (dois 
inteiros por cento) do valor total do somatório da remuneração de 
contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no 
exercício financeiro anterior; 
§ 2° Os recursos relativos à Taxa de Administração serão mantidos, 
obrigatoriamente, de forma segregada, por meio da Reserva Administrativa, 
nos termos do que dispõe o § 3° do art. 51 da Portaria MF n° 464, de 2018, e 
ainda: 
a) deverão ser administrados em contas bancárias e contábeis distintas 
dos recursos destinados ao pagamento dos benefícios; 
b) serão constituídos pelos recursos de que trata o § 1° do caput, pelas 
sobras de custeio administrativo apuradas ao final de cada exercício e dos 
rendimentos mensais por eles auferidos; 
prejudique as finalidades de que trata o caput, poderão ser utilizados somente 
para: 
a) aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a 
uso próprio do órgão ou entidade gestora nas atividades de administração, 
gerenciamento e operacionalização do RPPS; 
b) reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a 
investimentos, desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, 
mediante verificação por meio de análise de viabilidade econômico-financeira; 
c) pagamento dos benefícios do RPPS, desde que aprovada pelo Conselho 
de Administração da Paraíba Previdência — CONAD, vedada a devolução dos 
recursos ao ente federativo; 
§ 4° A Taxa de Administração prevista no § 1° deste artigo poderá ser elevada 
em 20% (vinte por cento), desde que embasada na avaliação atuarial do RPPS 
e seja utilizada, exclusivamente, para o custeio de despesas administrativas 
relacionadas a: 
I - obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do 
Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
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Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria MPS n° 
185, de 14 de maio de 2015, podendo os recursos ser utilizados, entre outros, 
com gastos relacionados a: 
a) preparação para a auditoria de certificação; 
b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-
Gestão RPPS; 
c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de 
insuetos materiais e tecnológicos necessários; 
d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e 
auditoria de supervisão; e 
e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; 
II - atendimento dos requisitos mínimos relativos à certificação para 
nomeação e permanência de dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS, 
do responsável pela gestão dos recursos e dos membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, conforme previsto no inciso 
II do art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 1998, e regulação específica, contemplando, 
entre outros, gastos relacionados a: 
a) preparação, obtenção e renovação da certificação; e 
b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e 
comitê. 
............................................ 
............................................ 
§ 5° A elevação da Taxa de Administração de que trata o § 4° observará os 
seguintes parâmetros: 
I - deverá ser aplicada a partir do início do exercício subsequente ao da 
publicação da lei de que trata o caput do § 4°, condicionada à prévia 
formalização da adesão ao Pró-Gestão - RPPS; 
II - deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir da data 
prevista no inciso I, o RPPS não obtiver a certificação institucional em um dos 
níveis de aderência estabelecidos no Pró-Gestão RPPS; 
III - voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o RPPS 
vier a obter a certificação institucional, se esta se der após o prazo de que 
trata o inciso II." 

 

Em seguida, busca-se com a proposição em análise acrescer os artigos 19-A e 

19-B à Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003, nos seguintes termos: 
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Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria MPS n° 
185, de 14 de maio de 2015, podendo os recursos ser utilizados, entre outros, 
com gastos relacionados a: 
a) preparação para a auditoria de certificação; 
b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-
Gestão RPPS; 
c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de 
insuetos materiais e tecnológicos necessários; 
d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e 
auditoria de supervisão; e 
e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; 
II - atendimento dos requisitos mínimos relativos à certificação para 
nomeação e permanência de dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS, 
do responsável pela gestão dos recursos e dos membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, conforme previsto no inciso 
II do art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 1998, e regulação específica, contemplando, 
entre outros, gastos relacionados a: 
a) preparação, obtenção e renovação da certificação; e 
b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e 
comitê. 
............................................ 
............................................ 
§ 5° A elevação da Taxa de Administração de que trata o § 4° observará os 
seguintes parâmetros: 
I - deverá ser aplicada a partir do início do exercício subsequente ao da 
publicação da lei de que trata o caput do § 4°, condicionada à prévia 
formalização da adesão ao Pró-Gestão - RPPS; 
II - deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir da data 
prevista no inciso I, o RPPS não obtiver a certificação institucional em um dos 
níveis de aderência estabelecidos no Pró-Gestão RPPS; 
III - voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o RPPS 
vier a obter a certificação institucional, se esta se der após o prazo de que 
trata o inciso II." 

 

Em seguida, busca-se com a proposição em análise acrescer os artigos 19-A e 

19-B à Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003, nos seguintes termos:  
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"Art. 19-A. A pensão por morte, concedida de acordo com o art. 19 desta lei, 
será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, 
a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida em até 90 (noventa) dias após o óbito; 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I do 

caput deste artigo; ou 
III - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida 
§ 1° A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de 

habilitação de outro possível dependente e a habilitação posterior que importe em 
exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a partir da data da publicação 
da portaria de concessão da pensão ao dependente habilitado 

§ 2° Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, 
este poderá requerer a sua habilitação provisória ao beneficio de pensão por morte, 
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o 
pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, 
ressalvada a existência de decisão judicial em contrário. 

§ 3° Nas ações em que for parte o ente público responsável pela concessão da 
pensão por morte, este poderá proceder de ofício à habilitação excepcional da 
referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os valores referentes a 
esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o 
trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 
contrário. 

§ 4° Julgada improcedente a ação prevista no § 2° ou § 3° deste artigo, o valor 
retido será pago de forma proporcional aos demais dependentes, de acordo com as 
suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios. 

§ 5° Em qualquer hipótese, fica assegurado ao órgão concessor da pensão por 
morte o direito à cobrança dos valores indevidamente pagos em função de nova 
habilitação, podendo reter diretamente do benefício, se quem recebeu indevidamente 
for aposentado ou pensionista do RPPS estadual. 

§ 6° Com exceção da hipótese prevista no § 10 do art. 19 da Lei n°. 
7.517/2003, com a redação dada pela Lei n°. 10.139/2013, os dependentes habilitados 
para o recebimento da pensão, de urna mesma classe, concorrem em igualdade de 
condições, fazendo jus a cotas de pensão em percentuais igualitários 

 
Art. 19-B. O valor inicial da pensão por morte, por ocasião da sua concessão, 

corresponderá: 
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso aposentado à data do óbito; ou  
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II - ao valor da totalidade da remuneração contributiva do servidor no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do 
óbito. 

§ 1° Os benefícios de pensão por morte, devidos aos seus dependentes dos 
servidores públicos estaduais, serão reajustados de acordo com a legislação em vigor 
na data do óbito do segurado instituidor, podendo o reajuste ser: 

I — Com base na paridade de que fala o art. 7° da Emenda Constitucional n°. 
41/2003, se o fato gerador do beneficio houver ocorrido até a data de 31 de dezembro 
de 2003; ou 

II — nos termos estabelecidos na Lei n°. 10.887/2004 ou na lei que a substituir 
nos demais casos. 

§ 2° Não se aplica a parte final dos incisos I e II do caput deste artigo quando 
o instituidor do beneficio de pensão por morte for ocupante do cargo de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial civil, desde que o óbito decorra 
de agressão sofrida no exercício da função ou em razão dela, devendo nestes casos o 
valor dos respectivos benefícios de pensão corresponder a totalidade da remuneração 
contributiva do servidor ativo ou do provento do servidor aposentado na data do 
óbito." 
 

Por fim, no art. 2º do PLO, estabelece que ficam convalidados os atos 

praticados no período entre 25 de agosto de 2020 até a data de publicação desta lei, 

desde que tenham observado as normas de concessão de pensão por morte vigentes 

antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional Estadual n° 46/2020. 

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento, 

parte de sua justificativa em que esclarece a finalidade da proposição: 

“(...) 

Basicamente, as mudanças consistem em adequações necessária para Gestão 

do Regimes Próprios de Previdência Social e para ajustar regras de cálculo e prazo 

para concessão de pensão por morte. 

Com as modificações promovidas no âmbito da Gestão do Regimes Próprios de 

Previdência Social, a natural e necessária imposição da aplicação das melhores 

práticas de gestão e responsabilidade, bem corno a necessidade de aperfeiçoamento e 
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formação continuada dos gestores de RPPS, com exigência de certificações da 

ANBIMA, por exemplo, verifica-se uma maior dificuldade para compor os Conselhos 

de Administração e Fiscal do RPPS Estadual. 

Tal panorama se deve ao fato de que há muitas exigências, frise-se 

indispensáveis, mas não existe contraprestação ou incentivo à participação nos 

referidos fóruns, isto porque a redação vigente do art. 9° da Lei n°. 7.517/2003 veda o 

recebimento de vantagem, incentivo ou ressarcimento financeiro pela participação 

nos ditos conselho. 

Desta feita. considerando o grau de exigência e responsabilidade inerentes à 

participação nos Conselhos de Administração e Fiscal do RPPS Estadual, 

considerando ainda a importância da contribuição efetuada pelos participantes dos 

conselhos na definição e condução da política de investimentos e na sua respectiva 

fiscalização, não se olvidando do fato de que o pagamento de eventual vantagem 

financeira não acarretará prejuízo ao RPPS, uma vez que as despesas serão 

suportadas pelos recursos da Taxa de Administração. 

(...) 

As modificações, cabe pontuar, buscam conferir melhores mecanismos de 

controle, responsabilidade administrativa e fiscal, e, ainda, uma melhor gestão dos 

recursos destinado ao custeio dos RPPS's. 

O mencionado ato normativo estabeleceu que as adequações legislativas 

necessárias devem ser implementadas até 31 de dezembro de 2021. 

Não se pode olvidar que o não cumprimento das obrigações impostas pela 

Portaria n° 19.451/2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho implicará 

na não renovação da concessão do Certificado de Regularidade Previdenciária-CRP 

e todos os consectários inerentes, com fundamento no disposto no art. 9° e incisos da 

Lei Federal n° 9.717/1998. 

(...)” 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das 
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proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

De pronto, trata-se do exercício de atribuição indelegável por parte do chefe do 

Poder Executivo, com base no art. 84, XXVI, da CF, e a matéria elencada nesta 

proposição não está entre as vedadas pelo art. 62, § 1°, da Constituição Federal. 

A técnica legislativa e a redação empregadas estão adequadas, conformando-se 

perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada 

pela Lei Complementar nº 107, de 2001. Por outro lado, a matéria é demais justa, 

merecendo total apoio dos ilustres deputados por reconhecer a relevante contribuição 

do homenageado para a política e sociedade paraibana. 

Por fim, no que tange ao mérito, somos favoráveis ao regular trâmite da 

proposição, considerando que as mudanças consistem em adequações necessárias para 

Gestão do Regimes Próprios de Previdência Social e para ajustar regras de cálculo e 

prazo para concessão de pensão por morte. 

 

CONCLUSÃO: 

Nestas condições, opino pela CONSTITUCIONALIDADE e 

JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº 3.283/2021. 

É como voto. 

 

Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2021. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº 3.283/2021, 
nos termos do voto do Senhor (a) Relator (a). 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2021 
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PORTARIA Nº 001/2022 

 
 

Dispõe sobre o expediente dos setores 
legislativos da Assembleia Legislativa 
da Paraíba.  

 
 

O SECRETÁRIO LEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, com fulcro no Ato do 
Presidente nº 43/2019, de 25 de abril de 2019,  

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar que os setores legislativos da Assembleia Legislativa 

da Paraíba realizem suas atividades presenciais com rodízio de servidores de terça-
feira à quinta-feira, das 8h às 13h, a partir do mês de abril do corrente ano até ulterior 
deliberação. 

 
Parágrafo único. Nos dias em que houver sessão plenária, reunião de 

comissões, audiências públicas e frentes parlamentares, de forma presencial ou 
híbrida, o expediente se estenderá até o término da atividade legislativa, a depender 
da agenda semanal divulgada.   
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Secretário Legislativo, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 30 de março de 2022. 

 
 

 
 

Guilherme Benício de Castro Neto 
Secretário Legislativo 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº 3.283/2021, 
nos termos do voto do Senhor (a) Relator (a). 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2021 
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PROJETO DE LEI N° 3.277/2021

Classifica  como  município  de  interesse
turístico  a  cidade  de  Cabaceiras/PB.
PARECER  PELA
CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA.

AUTOR: Deputado Adriano Galdino
RELATOR(A): Dep. Hervázio Bezerra

P  A  R  E  C  E  R   N°   1.230/2021

I - RELATÓRIO

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe,  para  análise  e
parecer,  o  Projeto  de  Lei  n°  3.277/2021  o  qual  classifica  Cabaceiras  como
Município de Interesse Turístico.

Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental.

É o relatório.

1

 
ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

II - VOTO DO RELATOR

A  proposta  legislativa  em  análise  é  bem  interessante,  pois  classifica  no

ordenamento  jurídico  estadual  o  município  de  Cabaceiras como  de  interesse

turístico. 

Nos termos do  artigo 24,  inciso VIII,  da Constituição  Federal,  compete à

União, aos Estados e ao Distrito Federal  legislar concorrentemente sobre proteção

ao patrimônio turístico. 

Ademais,  conforme  o  artigo  180 da  Constituição  Federal,  os  Estados

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico, o que

legitima consideravelmente esta proposição.

Nos termos do artigo 63 da Constituição Estadual, não é de iniciativa privativa

do Governador do Estado as leis que tratem sobre patrimônio turístico, o que nos

leva a concluir que é cabível a iniciativa parlamentar.

Nesse sentido, observamos que esta proposição, ao classificar o município

como de interesse turístico, está legislando sobre o patrimônio turístico, bem como

está  incentivando  o  turismo  paraibano,  de  sorte  que  entendemos  que  esta

proposição é formal e materialmente constitucional.

Nestas  condições,  opino,  seguramente,  pela  CONSTITUCIONALIDADE e

JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3.277/2021.

Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2021.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do  Voto  do
Relator,  opina,  por  unanimidade,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e
JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3.277/2021.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2021.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do  Voto  do
Relator,  opina,  por  unanimidade,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e
JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3.277/2021.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2021.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
“Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do  Voto  do
Relator,  opina,  por  unanimidade,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e
JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3.277/2021.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2021.
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